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    Dracena, 13 de março de 2026. 

 

Ofício n° CM-112/2026. 

 

Assunto: Presta informações (Requerimento n 190/2026). 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

 

 Atendendo ao Requerimento n° 190/26, de autoria do Vereador Victor 
S. Almeida Palhares, vimos por meio deste encaminhar as informações 
prestadas pela Supervisora de Assuntos Jurídicos. 

 Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. 

 

 

GENI PEREIRA LOBO PESIN 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Exmo. Sr. 

DANILO LEDO DOS SANTOS 

DD. Presidente à Câmara Municipal 
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Demanda Legislativa 6- 336/2026

De: BEATRIZ S. - SAJ-DAJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/03/2026 às 09:45:02

Setores envolvidos:

SFO, SGG-DGG, SAJ, SAJ-DAJ, SPAE, PR

REQUERIMENTO 190/2026 (CÂMARA MUNICIPAL)

 

 Bom dia, prezados

Após a realização da Audiência Pública em 26 de fevereiro de 2025, cuja ata segue anexa, foi
promovida reunião com os senhores vereadores para definição da composição do grupo de
trabalho responsável pelos estudos relativos à matéria. Conforme registrado na ata
correspondente, o grupo passou a ser integrado pelos seguintes representantes institucionais:

Pela Associação Comercial de Dracena (ACE), o Sr. Luiz Augusto Ramos de Almeida,
presidente da entidade.
Pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Dracena (AEARD), o
Sr. Luiz Antonio Trancoso Zanetti, presidente da associação.
Pelo Lions Clube de Dracena Cinquentenário, o Sr. Guilherme Buccironi, associado.
Pelo Lions Clube de Dracena, o Sr. Edes Troiano, companheiro leão.
Pelo Rotary Club de Dracena, o Sr. José de Freitas Ferreira.
Pela Loja Maçônica União, Justiça e Amor, o Sr. Antônio Carlos da Palma Junior.
Pelo Conselho Comunitário de Segurança (CONSEG), o Sr. Cláudio José Pasqualeto,
membro.
Pela Câmara Municipal de Dracena, o Sr. Danilo Ledo dos Santos, vereador e presidente da
Câmara Municipal.

Pela Administração Pública Municipal, participaram representantes das seguintes secretarias.
Pela Secretaria de Infraestrutura, Habitação e Assuntos Viários, o Sr. Douglas Fernando
Codonho, Diretor de Assuntos Viários. Pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, o Sr. Luiz
Gustavo Junqueira de Sousa, Secretário de Assuntos Jurídicos, a Sra. Beatriz Rezende
Pereira de Souza, Diretora de Assuntos Jurídicos, e o Sr. Jairo de Souza, Procurador
Municipal. Pela Secretaria de Fazenda e Orçamento Público, o Sr. Daniel Acquati, Auditor
Fiscal.

A composição do grupo encontra-se formalizada no Decreto nº 8.034, de 13 de março de 2025,
também anexado. O referido decreto estabeleceu prazo inicial de noventa dias para conclusão
dos estudos, com início da contagem quinze dias após sua publicação. Posteriormente, o prazo
foi prorrogado por igual período por meio do Decreto nº 8.090, de 10 de julho de 2025.

A primeira reunião do grupo ocorreu em 01 de abril de 2025, ocasião em que foram retomados
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os principais pontos debatidos na audiência pública, bem como analisadas as manifestações
apresentadas pelos munícipes por meio de formulário digital disponibilizado no sítio eletrônico
oficial do Município.

A partir da análise dessas contribuições, constatou-se que as demandas da população se
concentravam, de forma predominante, nos seguintes pontos: redução da extensão da área de
abrangência da zona azul em aproximadamente cem metros em todas as direções; criação de
modalidade de estacionamento de trinta minutos no valor de um real, com readequação das
demais tarifas; intensificação da fiscalização das vagas de faixa verde e das vagas destinadas a
idosos e pessoas com deficiência; redução dos valores das tarifas de regularização (ACT) e
ampliação do prazo de tolerância para pagamento; instituição de tolerância de trinta minutos em
todas as estacionadas realizadas no mesmo dia; possibilidade de desconto por pagamento
antecipado das penalidades aplicadas pela municipalidade, conforme previsão dos arts. 282-A e
284, §1º, do Código de Trânsito Brasileiro; isenção de cobrança para até dois veículos
pertencentes às entidades beneficentes do município e à Associação Comercial; capacitação
dos funcionários da empresa concessionária para atendimento mais adequado aos usuários,
inclusive com identificação visível; disponibilização de QR Code para pagamento direto da tarifa;
alteração do horário de funcionamento da zona azul para o período das 9h às 17h, de segunda
a sexta-feira, e das 9h às 13h aos sábados; e elaboração de material informativo contendo
orientações sobre multas, prazos e valores aplicáveis.

Considerando que tais pontos já haviam sido previamente discutidos e ajustados entre os
membros do grupo, deliberou-se que o Departamento Jurídico apresentaria pessoalmente essas
demandas à empresa concessionária ASG.

A reunião foi efetivamente realizada, porém as tratativas permaneceram sem avanço concreto
até que novo pedido de reunião fosse formalizado pelo referido departamento, diante da
ausência de manifestação conclusiva da empresa.

Nesse intervalo, a Administração Municipal obteve avanço relevante quanto ao cumprimento
das obrigações contratuais relativas ao item 19.1.19 do Edital nº 001/2023, que prevê, além da
outorga mensal de 15,1% ao Município sobre a arrecadação total, o repasse adicional de 10%
destinado a investimentos em educação de trânsito e em implantação e manutenção da
sinalização viária. Embora previsto contratualmente, tal repasse nunca havia sido efetivamente
realizado.

Após análise jurídica e instauração de procedimento administrativo interno, foram expedidas
notificações à concessionária. Em resposta, a própria empresa ajuizou a ação declaratória de
inexigibilidade de repasses nº 1003187-09.2025.8.26.0168, a qual, contudo, não obteve êxito
na instância inicial, conforme decisão também anexada. Desde então, a empresa passou a
efetuar os depósitos correspondentes em conta bancária específica, onde os valores
permanecem atualmente alocados.

Persistindo pendências quanto às demais demandas, foi agendada nova reunião, realizada em
10 de dezembro de 2025, conforme ata anexada. Após as deliberações, a empresa encaminhou
manifestação em 22 de dezembro de 2025, informando que as medidas solicitadas não
poderiam ser implementadas sem impacto significativo no equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, solicitando prazo adicional para aprofundamento da análise dos efeitos econômicos.

Diante dessa alegação, foram requisitados documentos e demonstrativos que evidenciassem o
impacto financeiro mencionado. Também foi solicitado acesso à plataforma operacional da
empresa para acompanhamento do faturamento pelos fiscais do contrato, com o objetivo de
verificar a correspondência entre os dados apresentados e os registros efetivos de arrecadação.

Considerando que os valores arrecadados são registrados individualmente a cada emissão de
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ticket, a análise demanda exame detalhado das informações disponibilizadas. Os fiscais do
contrato, em conjunto com a Administração Municipal, vêm realizando essa verificação e
buscando ferramentas que permitam validar os dados apresentados e conferir maior precisão à
análise financeira.

Por essa razão, até o presente momento não houve conclusão definitiva quanto à
implementação das medidas propostas. A concessionária sustenta a existência de impacto
econômico, apresenta estimativas e projeções, e tais dados precisam ser avaliados com cautela
antes de qualquer decisão administrativa, seja para eventual reequilíbrio contratual, seja para
adoção de outras medidas cabíveis, inclusive de natureza contratual.

Dessa forma, o tema permanece em análise técnica contábil e acompanhamento jurídico
minuciosos pela Administração Municipal.

Atte.,

_

Beatriz Rezende Pereira Souza

 Supervisora de Assuntos Jurídicos

 

 

 

 

 

 

Anexos:
07_Ata_Audienca_Publica.pdf
Adobe_Scan_13_de_mar_de_2026.pdf
Adobe_Scan_13_de_mar_de_2026_1_.pdf
Ata_Reuniao_ASG.pdf
dec8034_assinado_21032738_1_.pdf
dec8090___assinado_22040547_1_.pdf
decisao_judicial.pdf
Resposta_ASG_Requerimento_Dracena_3_.pdf
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A t a  d a  r e u n i ã s  i n a u g u r a l  d o  G r u p o  d e  T r a b a i h o  p a r a  d i s c u s s ã o  d a  
p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  e s t a c i o n a m e n t o  r o t a t i v o  ( Z o n a  A z u l ) " ,  
r e a l i z a d a  n o  p r i m e i r o  d i a  d e  a b r i l  d e  d o i s  m i l  e  v i n t e  e  c i n c o .  

A o s  1  ( p r i m e i r o )  d i a  d o  m ê s  d e  a b r i l  d e  2025 ,  à s  1 7 h 3 0 ,  f o i  
r e a l i z a d a ,  n a  S a l a  d o  C i d a d ã o  d o  Pa ç o  M u n i c i p a l ,  s i t u a d a  n a  A v e n i d a  J o s é  
B o n i f á c i o ,  n ° 1 4 3 7 ,  C e n t r o ,  e m  D r a c e n a / S P ,  a  p r i m e i r a  r e u n i ã o  d o  G r u p o  
d e  T r a b a l h o  i n s t i t u í d o  p e l o  D e c r e t o  n ° 8 . 03 4 ,  d e  1 3  d e  m a r ç o  d e  2025 ,  

c o m  o  o b j e t i v o  d e  d i s c u t i r  à  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c o n c e d i d o s  a t r a v é s  d a  
L e i  M u n i c i p a l  n ° 4 . 8 7 3 ,  d e  1 4  d e  j u l h o  d e  2021 ,  e  r e g u l a m e n t a d o  p e l o  
D e c r e t o n °7 . 5 5 6 ,  d e  08  d e  f e v e r e i r o  d e  2022 .  

e  a s s o c i a ç õ e s : 

PR E F E I T U R A  D E  
D R A C E N A  

C i b A D E  M I L A G R E  

E s t i v e r a m  p r e s e n t e s  o s  s e g u i n t e s  r e p r e s e n t a n t e s  d a s  e r n t i d a d e s  

J  1 a  3 8 2 1 . 8 000 

D a n i l o  L e d o  - C â m a r s  M u n i c i p a l ;  
E d e s  T r o i a n o - L i o n s  C l u b  D r a c e n a ;  
J o s é  d e  F r e i t a s  F e r r e i r a  - R o t a r y  C l u b  d e  D r a c e n a ;  

G u i l h e r m e  B u c c i r o n i  - L i o n s  C l u b e  d e  D r a c e n a  C i n q u e n t e n á r i o ;  

L u i z  A n t o n i o  T r a n c o s o  Z a n e t t i - A E A R D .  

A v e n i d a  J o s é  B o n i t á c i o ,  1 4 3 7 ,  C e n t r o  

R e p r e s e n t a n d o o  Po d e r  P ú b l i c o ,  p a r t i c i p a r a m : 

C e p : 1 7 9 00- 000 ,  D r a c e n a / S P 

L u i z  G u s t a v o  J u n q u e i r a  d e  S o u s a  - S e c r e t á r i o  d e  A s s u n t o s  J u r í d i c o s : 
D a n i e l  A c q u a t i  - A u d i t o r  F i s c a l ;  
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PR E F E I T U R A  D E  

D R A C E N A  

B e a t r i z  R e z e n d e  Pe r e i r a  S o u z a  - D i r e t o r a  J u r í d i c a ;  

J a i r o  d o s  S a n t o s  - Pr o c u r a d o r  J u r i d i c o .  

c I D A D  M L A c A E  

A  r e u r n i ä o  f o i  c o n d u z i d a  p i a  D i r e t o r a  J u r í d i c a ,  q u e  i n i c i o u  

e s c l a r e c e n d o  a  d i n â m i c a  d e  t r a b a l h o  d o  g r u p o ,  d e s t a c a n d o  q y e ,  n e s t a  

p r i m e i r a  e t a p a ,  o  f o c o  s e r i a  r e u n i r  i n f o r m a ç ö e s  e  d a d o s  q u e  s e r v i r ã o  d e  

b a s e  p a r a  a  c o n s t r u ç ã o  d a s  p r o p o s t a s  n a S  p r á x i m a s  r e u n , ö e s .  

u m  s e q u ê n c i a ,  f o i  a p r e s e n t e d o  r e s u n o  g r á f i c o  d o s  
N a  

r e s u l t a d o s  d a  p e s q u i s a  p ú b l i c a  r e a l i z a d a  e n t r e  o s  d i a s  2 7 / 02 / 2025  e  

05 / 03 / 2025 ,  p o r  m e i o  d e  f o r m u l á r i o  d i g i t a l ,  q u e  o b t e v e  1 4 5  r e s p o s t a s .  

3 8 , 9 %  a p r o v a r a m ;  

O s  p r i n c i p a i s  a p o n t a m e n t o s  f o r a m : 

4 , 4 %  r e p r o v a r a m  o s  s e r v i ç o s ;  

2 3 %  s u g e r i r a m  r e d u ç ã o  n a  á r e a  d e  c o b r a n ç a ;  

7 %  p e d i r a m  r e v i s ã o  n a  t a x a  d e  a v i s o  e  m a i o r  p r a z o  p a r a  p a g a m e n t o ;  

6 , 2 %  s o l i c i t a r a m  m a i o r  c a r ê n c i a  a n t e s  d a  c o b r a n ç a ;  

4 , 4 %  p r o p u s e r a m  m a i s  f a i x a s  d e  t e n p o  ( 1 5  a  3 0 m i n u t o s ) : 

4 . 4 %  p e d i r a m  m a i s  v a g a s  p a r a  i d o s o s  e  f i s c a l i z a ç ã o ;  

A v e n i d a  J o s é  B o n i f ä c i o ,  1 4 3 7 ,  C e n t r o  

1 1 , 5 %  t r a t a r a m  d e  t e m a s  d i v e r s O s ,  C o m o  q u a l i f i c a ç ã o  d a  e q u i p e ,  

a m p l i a ç ã o  d a s  v a g a s  r o t a t i v a s ,  a p l i c a ç ã o  d o s  r e c u r s o s  a r r e ç a d a d o s  

e  n o v o S  p o n t O s  d e  v e n d a .  

E s c l a r e c e u - s e  q u e  o s  d a d o s  f o r a m  o r g a n i z a d o s  c o m  b a s e  n a  

r e c o r r ê n c i a  d a s  m a n i f e s t a ç õ e s ,  e  q u e  o s  p e r c e n t u a i s  a p r e s e n t a d o s  s ã o  

e s t i m a t i v o s ,  c o m  o  o b j e t i v o  d e  f a c i l i t a r  a  l e i t u r a  e  o  e n t e n d i m e n t o  d a s  

d e m a n d a s  m a i s  m e n c i o n a d a s .  
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Pa r a  g a r a n t i r  a c e s s o  à  í n t e g r a  d a s  r e s p o s t a s  e  a g s  d o c u m e n t o s  
c o m p l e m e n t a r e s  ( l e g i s l a ç õ e s ,  t e r r n o  d e  r e f e r ê n c i a ,  e d i t a l  e  e o n t r a t o ) ,  f o i  
d i s p o n i b i l i z a d o  u m  l i n k  d a  p l a t a f o r m a  D r i v e  a 9 5  p a r t i c i p a n t e s ,  n e d i a r n t e  
c o l e t a  d o s  c o n t a t o s  t e l e f ô n i c 0s  e m  u m  c a d e r n o  d e  a n o t a ç ö e s ,  O  g r u p o  
d e  m e n s a g e n s  f o i  c r i a d o  a i n d a  d u r a n t e  a  r e u n i ã o ,  e  o  m a t e r i a l  f o i  

o m p a r t i l h a d o .  

N a  f a s e  d e  d e b a t e s ,  o  r e p r e s e n t a n t e  d a  A E A R D  q u e s t i o n o u  o s  
c r i t é r i o s  d e  a p u r a ç ã o  d o s  d a d o s  e  p r e c i s ã o  d o s  p e r c e n t u a i s  
a p r e s e n t a d o s .  A  c o n d u t o r a  d a  r e u n i ã o  r e i t e r o u  g u e  s e  t r a t a v a m  d e  d a d o s  

a p r o x i m a d o s ,  c o m  b a s e  n a s  r e s p o s t a s  a b e r t a s ,  e  r e f o r ç O u  q u e  t o d o  o  
c o n t e ú d o  e s t a v a  a c e s s í v e l  n o  l i n k  C o m p a r t i l h a d o ,  p e r m i t i n d o  a n á l i s e  
d e t a l h a d a  p o r  c a d a  p a r t i c i p a n t e .  

O s  d e m a i s  m e m b r o s  d o  g r u p o  m a n i f e s t a r a m  a  p e r c e p ç ã o  d e  
q u e  o s  s e r v i ç o s  s ã o  i m p o r t a n t e s ,  m a s  q u e  a j u s t e s  s ã o  n e c e s s á r i o s .  
D e s t a c a r a m  a  i m p o r t â n c i a  d e  a g u a r d a r  a  p r óx i m a  r e u n i ã o ,  o n d e  s e r á  
a p r e s e n t a d a  t a m b é m  a  p e s a q u i s a  r e a l i z a d a  p e l a  A C E  j u n t o  a o  c o m é r c i o  
l o c a l ,  p e r m i t i n d o  u m a  a v a l i a ç ã o  m a i s  c o m p l e t a .  

F o i  s o l i c i t a d o  à  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  q u e  e n t r e  e m  c o n t a t o  
c o m  a  A C E ,  r e f o r ç a n d o  a  i m n p o r t â n c i a  d a  a p r e s e n t a ç ã o  d o s  d a d o s  n a  
p r óx i m a  r e u n i ã o .  

Po r  f i m ,  c o m o  a i n d a  n ã o  h o u v e  p r o p o s t a s  C o n c r e t a s ,  o s  d e b a t e s  
C o n c e n t r a r a m - s e  n a  t r o c a  d e  p e r c e p ç õ e s  e  e x p e c t a t i v a s ,  C o m  b a s e  n a s  
m a n i f e s t a ç õ e s  r e c e b i d a s  a t é  o  m o m e n t o .  
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A v e n i c d a  J o s é  B o n i f á c i o ,  1 4 3 7 ,  C e n t r o  
C e p : 1 7 9 00- 000 D I a c e n a / S P 

PR E F E I T U R A  D E  

J 1 8  3 8 2 1 . 8 000 

D R A C E N A  

N a d a  m a i s  h a v e n d o  a  t r a t a r ,  a  r e u n i ã o  f o i  e n c e r r a d a  c o m  
a g r a d e c i m e n t o s  a o s  p r e s e n t e s  p e l o s  r e p r e s e n t a n t e s  d o  Po d e r  P ú b l i c o .  

E u ,  B e a t r i z  R e z e n d e  Pe r e i r a  S o u z a ,  l a v r e i  a  p r e s e n t e  a t a ,  q u e  s e g u e  
a s s i n a d a  p o r  m i m  e  c o m  a  l i s t a  d e  p r e s e n ç a  a n e x a ,  

C I D A D E M I L A G R  

B e a t r i z  R e z e n d e  Pe r e i r a  S o u z a  

D i r e t o r a  d e  A s s u n t o s  J u r í d i c o s  
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3 ,  

5 .  

6 .  

8 .  

9 .  

1 0.  

1 1 .  

1 2 .  

1 8  3 8 2 1 . 8 000 

1 3 .  

1 4 .  

1 5 .  

A v e n i d a  J o s é  B o n i f á c i o .  1 4 3 7 ,  C e n r o  
C e p : 1 7 9 00- 000 ,  D r a c e n a / S P 

PR E F E I T U R A  D E  

w w D R A E N A S E  B R  

D R A C E N A  
c I D A D E  M I L A G t  

A A O A u  

L I S T A  D E  PR E S E N Ç A  
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ATA DE REUNIÃO 

 

Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, 
nas dependências da Sala da Secretaria de Planejamento do Município de 
Dracena, foi realizada reunião entre o corpo jurídico da Administração 
Pública Municipal, o Diretor jurídico da GEPAM, empresa responsável pela 
assessoria jurídica da municipalidade, bem como, os representantes da 
empresa ASG Engenharia, concessionária dos serviços de estacionamento 
rotativo no Município. 

A reunião foi conduzida pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, ocasião em 
que se iniciou a retomada das discussões acerca dos pontos anteriormente 
apresentados em reunião com a equipe da concessionária.  

Foi novamente esclarecida a metodologia adotada pelo Município para a 
valoração das propostas, a qual se fundamentou em pesquisa pública 
realizada por meio do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, bem 
como nas manifestações colhidas em audiência pública.  

A partir desses elementos, foi instituído grupo de estudos responsável por 
filtrar e consolidar as requisições, até se alcançar um denominador comum 
representativo do interesse coletivo. 

Considerando que a última reunião entre concedente e concessionária não 
produziu os efeitos esperados, foi proposta a realização do presente 
encontro, com o objetivo de promover novo alinhamento e possibilitar à 
empresa a reavaliação das demandas apresentadas. 
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Para tanto, os pontos foram discutidos individualmente, conforme os 
tópicos abaixo descritos: 

 

1. Reduzir a extensão da área de zona azul- ficou decidido que na 
próxima reunião a Prefeitura deve apresentar imagem com 
redução de 100 metros da zona azul em todos os sentidos para 
discussão entre os integrantes da equipe de trabalho; 

Resolução: A concessionária comprometeu-se a realizar estudos de 
viabilidade econômica da redução solicitada, tomando como base o 
mapa previamente apresentado na primeira discussão.  

Para tanto, solicitou que, havendo viabilidade, a municipalidade 
arque com os custos relativos à pintura de guias e postes, retirada de 
placas e demais sinalizações do estacionamento rotativo.  

A empresa ressaltou, ainda, que a medida deverá ser aplicada com 
cautela, preferencialmente de forma permanente, uma vez que 
eventual retomada dos serviços nas áreas suprimidas poderá gerar 
custos adicionais para reimplantação. 

 

2. Criar estacionamento de 30 minutos a R$1,00, ficando o de 1 hora 
a R$ 2,00, o de R$ 1:30 horas a R$ 3,00 e o de 2 horas a R$ 4,00; 

Resolução: A concessionária informou que, embora não exista 
atualmente a opção de escolha direta pelo período mínimo de 30 
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(trinta) minutos, o usuário que utilizar apenas parte do tempo 
mínimo de 1 (uma) hora poderá ser reembolsado automaticamente, 
por meio do aplicativo, ao pausar o uso, sendo possível, na prática, 
estacionar por apenas 30 minutos.  

Destacou, ainda, que a redução do tempo mínimo poderá acarretar 
aumento no número de ACT’s, gerando maior insatisfação da 
população, diante da maior probabilidade de esquecimento da 
regularização do ticket.  

Por fim, informou que o ticket médio atualmente está baseado no 
período de 1 (uma) hora e que a redução desse parâmetro tornaria a 
medida economicamente inviável, considerando que a taxa de 
regularidade atual é considerada satisfatória. 

 

3. Solicitar à empresa contratada maior fiscalização na faixa verde e 
de estacionamento para idosos e deficientes; 

Resolução: A concessionária informou que a adoção da medida 
depende de solicitação formal da Administração Municipal, por meio 
do gestor do contrato, mediante ofício, a fim de que seja avaliada a 
viabilidade, especialmente quanto aos custos de monitoramento. 

Esclareceu que a empresa dispõe de estrutura tecnológica apta a 
atender a demanda, sendo possível, posteriormente, a formalização 
de aditamento contratual para inclusão dessa atribuição, 
considerando que o estacionamento irregular configura infração de 
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trânsito.  

Ainda, ficou ajustado que caberá à municipalidade arcar com os 
custos de instalação das placas informativas sobre o monitoramento 
dessas vagas. 

 

4. Reduzir o valor das multas (ACT) de R$10,00, para R$ 5,00 e de R$ 
20,00, para R$ 10,00, e aumentar o prazo de tolerância para 
pagamento da zona azul, após o estacionamento de 15 para 30 
minutos; 

Resolução: A concessionária informou que será necessária a 
realização de estudo de impacto orçamentário-financeiro, diante da 
possível redução de receitas. Esclareceu, ainda, que os valores das 
penalidades estão previstos em lei e regulamentados por decreto 
municipal, sendo indispensável a alteração dos respectivos 
instrumentos normativos para viabilizar eventual modificação 
contratual. 

 

5. Prazo de tolerância de 30 minutos não só na primeira estacionada, 
mas em todas as estacionadas durante o dia; 

Resolução: Não foram promovidas alterações quanto ao tempo de 
tolerância, permanecendo a regra atualmente vigente. Foi ressaltada 
a necessidade de esclarecimento aos usuários de que o referido 
prazo não se trata de isenção, mas de tolerância, não gerando multa 
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automática, servindo apenas para registrar o momento da verificação 
do veículo sem pagamento, concedendo prazo adicional de 15 
(quinze) minutos para regularização. 

 

6. Desconto de pontualidade na multa imposta pela Prefeitura- É 
possível, pois existe previsão nos arts. 282-A e 284, § 1º do Código 
de trânsito Brasileiro; 

Competência municipal. 

 

7. Isenção da cobrança para até 2 carros pertencentes às entidades 
beneficentes do município de Dracena e Associação Comercial; 

Resolução:  A isenção deverá ser solicitada por meio de ofício da 
Secretaria de Trânsito à concessionária, contendo a identificação das 
placas, modelos, entidades beneficiadas e a quantidade de veículos a 
serem isentos. 

 

8. treinamento dos funcionários da empresa para tratar os usuários 
com mais urbanidade, não andar de patinete nas calçadas e 
portar, em local visível, crachá de identificação; 

Resolução: A matéria foi considerada superada, tendo a 
concessionária informado que realiza treinamentos periódicos com 
seus colaboradores, além de disponibilizar atendimento psicológico 

5 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
E

A
T

R
IZ

 R
E

Z
E

N
D

E
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

Z
A

, R
IC

H
E

LD
E

R
 C

O
M

A
D

U
C

C
I D

A
 S

IL
V

A
, L

U
IS

 G
U

S
T

A
V

O
 J

U
N

Q
U

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

S
A

 e
 J

A
IR

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
99

4-
C

4C
D

-B
A

C
A

-1
49

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
99

4-
C

4C
D

-B
A

C
A

-1
49

D
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
B

E
A

T
R

IZ
 R

E
Z

E
N

D
E

 P
E

R
E

IR
A

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

ra
ce

na
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

E
57

-A
0D

A
-A

45
5-

59
93

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

E
57

-A
0D

A
-A

45
5-

59
93



 

 

coletivo e individualizado. 

 

9.  QRCODE para pagamento direto da tarifa sem a necessidade de 
entrar no aplicativo da empresa; 

Resolução: Item já solucionado. 

 

10. Alterar horário da zona azul para o período das 9:00 às 17 horas de 
segunda a sexta-feira e das 9:00 às 13:00 horas aos sábados; 

Resolução:  A concessionária informou que a proposta será incluída 
nos estudos de viabilidade e impacto orçamentário-financeiro, os 
quais poderão demandar prazo adicional para conclusão. 

 

11. Elaborar panfleto explicativo sobre as multas e respectivos prazos 
para pagamento, com os seus valores, inclusive os com desconto, 
para conhecimento do usuário. 

Resolução: O material informativo será elaborado com recursos 
destinados à educação no trânsito. 

 

Ao final, restou convencionado que os pontos 1, 3 e 10 serão priorizados 
para análise pela concessionária. Após a conclusão dos estudos e 
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levantamentos necessários, estes serão encaminhados à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para análise e eventual proposição de aditamento 
contratual. 

Ficou, ainda, ajustado que até o término do exercício corrente a 
concessionária apresentará os estudos solicitados, quando do envio de 
ofício acompanhado da presente ata, contendo a indicação expressa dos 
itens a serem analisados. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Esta ata foi lavrada e 
assinada por mim, Beatriz Rezende Pereira Souza, Supervisora de Assuntos 
Jurídicos, sendo que os demais participantes assinaram a lista de presença, 
conforme documento anexo. 

 

Beatriz Rezende Pereira Souza 

SUPERVISORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS       

 

                                                                                 

 
 

 Luiz Gustavo Junqueira de Sousa   
Secretário de Assuntos Jurídicos                                                        

 
 

 
 

Jairo dos Santos 
Advogado Municipal 
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José Carlos Pacheco de Almeida 
Diretor Jurídico da GEPAM 

 
 
 

Richelder Comaduci da Silva 
Secretário Adjunto de Planejamento e Ações Estratégicas  

 
 
 
 

Valério Henrique França 
Diretor e representante da ASG Engenharia  

 
 
 

Carlos Zago 
Gerente e representante da ASG Engenharia 
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 DECRETO Nº 8.034                     -                      DE 13 DE MARÇO DE 2025. 
================================================================= 

Dispõe sobre a criação e instituição do 
“GRUPO DE TRABALHO” PARA ANÁLISE DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 121/2023, 
celebrado nos termos da Lei Municipal nº 
4.873, de 14 de julho de 2021, e regulamentado 
pelo Decreto nº 7.556, de 08 de fevereiro de 
2022, que institui o SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO - ZONA AZUL, 
bem como, para o ESTUDO E 
APRIMORAMENTOS NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS AOS USUÁRIOS, e dá outras 
providências. 

 
GENI PEREIRA LOBO PESIN, Prefeita Municipal de Dracena, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 
 
Considerando a deliberação ocorrida em 26 de fevereiro de 2025, no âmbito 
da Audiência Pública promovida pelo Poder Executivo e realizada na 
Câmara Municipal de Dracena, para o debate acerca do “Sistema de 
Estacionamento Rotativo Zona Azul”, instituído pela Lei Municipal nº 4.873, 
de 14 de julho de 2021, e regulamentado pelo Decreto nº 7.556, de 8 de 
fevereiro de 2022; 
Considerando que, na referida audiência, foi entregue um questionário 
para aferição do nível de satisfação dos usuários em relação à prestação dos 
serviços, sendo informada, na mesma ocasião, a disponibilização no 
formato digital do mesmo formulário, no portal oficial da Prefeitura 
Municipal de Dracena, no período de 27 de fevereiro a 5 de março de 2025; 
Considerando que restou pactuado entre os presentes que a Administração 
Pública assumiria a incumbência de instituir um “Grupo de Trabalho”, 
integrado por representantes da sociedade civil, associações, sindicatos, 
conselhos de classe, membros da assessoria jurídica do Município e 
servidores, com a finalidade de analisar as manifestações da população 
coletadas por meio do questionário, esclarecer eventuais dúvidas, bem 
como examinar o contrato vigente para verificar seu efetivo cumprimento 
nos termos da legislação aplicável; 
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Considerando, ainda, que a indicação dos membros do referido grupo foi 
realizada em reunião com representantes do Poder Legislativo, 
devidamente notificados por meio oficial para colaborar na seleção dos 
integrantes do “Grupo de Trabalho”; 
 

D E C R E T A : 
 
Art. 1º. Fica criado e instituído o GRUPO DE TRABALHO para análise do 
CONTRATO Nº 121/2023, celebrado por meio do PROCESSO Nº 051/2023, 
oriundo da CONCORRÊNCIA Nº 001/2023, nos termos da Lei Municipal nº 
4.873, de 14 de julho de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.556, de 08 
de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a instituição do SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO – ZONA AZUL, bem como para o ESTUDO E 
APRIMORAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS AOS USUÁRIOS. 

Parágrafo único. O GRUPO DE TRABALHO será composto por 
representantes das seguintes representatividades, conforme indicação de 
cada uma: 

I - Associação Comercial de Dracena (ACE):  
LUIZ AUGUSTO RAMOS DE ALMEIDA - Presidente da ACE; 
II - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da 
Região de Dracena (AEARD): 
LUIZ ANTONIO TRANCOSO ZANETTI - Presidente da AEARD; 
III - Lions Clube de Dracena Cinquentenário: 
GUILHERME BUCCIRONI - Associado; 
IV - Lions Clube de Dracena: 
EDES TROIANO - CL; 
V - Rotary Club de Dracena: 
JOSÉ DE FREITAS FERREIRA; 
VI - Loja Maçônica União, Justiça e Amor: 
ANTÔNIO CARLOS DA PALMA JUNIOR; 
VII - Conselho Comunitário de Segurança (CONSEG): 
CLÁUDIO JOSÉ PASQUALETO - Membro; 
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VIII - Câmara Municipal de Dracena: 
DANILO LEDO DOS SANTOS - Vereador e Presidente da 
Câmara Municipal; 
IX - Membros da Administração Pública: 

a)Secretaria de Infraestrutura, Habitação e Assuntos 
Viários: 
DOUGLAS FERNANDO CODONHO - Diretor de Assuntos 
Viários; 
b) Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
LUIZ GUSTAVO JUNQUEIRA DE SOUSA - Secretário de 
Assuntos Jurídicos; 
BEATRIZ REZENDE PEREIRA DE SOUZA - Diretora de 
Assuntos Jurídicos; 
JAIRO DE SOUZA - Procurador Municipal; 
c) Secretaria de Fazenda e Orçamento Público: 
DANIEL ACQUATI - Auditor Fiscal. 

 
Art. 2º. As reuniões do GRUPO DE TRABALHO ocorrerão conforme 
consenso entre seus membros, em dias e horários por eles definidos, 
cabendo a todos contribuir para o desenvolvimento e a conclusão dos 
trabalhos, dentro dos prazos estabelecidos, garantindo-se a paridade de 
participação. 

§ 1º. Embora todos os integrantes tenham participação equitativa, a 
condução dos trabalhos ficará a cargo da Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
responsável por analisar a viabilidade jurídica das propostas, emitir 
pareceres e prestar apoio na deliberação conjunta do grupo. 

§ 2º. As decisões adotadas deverão ser debatidas com a empresa 
prestadora de serviços, priorizando a solução administrativa e consensual 
das demandas levantadas. 

§ 3º. Além das deliberações internas, as conclusões poderão ser 
submetidas a nova audiência pública, visando validar as soluções propostas 
e atender aos interesses da população. 
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Art. 3º. Os atos praticados pelo Grupo de Trabalho deverão observar os 
princípios constitucionais da publicidade, legalidade e impessoalidade, 
sem prejuízo da necessária preservação de informações sensíveis.  

§ 1º. Os membros comprometem-se a garantir a confidencialidade de 
documentos e materiais produzidos nas reuniões, em estrito cumprimento 
à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), sendo vedada a divulgação de 
conteúdos ainda em fase de discussão e não concluídos, salvo mediante 
autorização coletiva do grupo. 

§ 2º. O descumprimento do dever de sigilo poderá ensejar a exclusão 
do membro responsável, além da aplicação das penalidades cabíveis, 
considerando a gravidade da infração e eventuais prejuízos à regularidade 
dos trabalhos  e à adequada resolução das demandas. 
 
Art. 4º. O Grupo de Estudo emitirá parecer final contendo as propostas e 
resoluções no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
primeira reunião, a qual deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após a 
publicação deste decreto. 
 
Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Gabinete da Prefeita Municipal 
 Dracena, 13 de março de 2025. 

 
GENI PEREIRA LOBO PESIN 

 Prefeita Municipal 
 
Registrado e publicado por afixação, no lugar público do costume desta 
Prefeitura e no Diário Oficial do Município. Dracena, data supra. 

 
LUIZ GUSTAVO JUNQUEIRA DE SOUSA 

Secretário de Assuntos Jurídicos 
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 DECRETO Nº 8.090                    -                      DE 10 DE JULHO DE 2025. 
================================================================= 

Dispõe sobre a prorrogação por igual período 
do prazo disposto no artigo 4º do Decreto 
8.034 de 13 de março de 2025, relativo ao 
“Grupo de Trabalho para análise do 
cumprimento do Contrato nº 121/2023, 
celebrado nos termos da Lei Municipal nº 
4.873, de 14 de julho de 2021, e regulamentado 
pelo Decreto nº 7.556, de 08 de fevereiro de 
2022, que institui o SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO - ZONA AZUL, 
bem como, para o ESTUDO E 
APRIMORAMENTOS NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS AOS USUÁRIOS, e dá outras 
providências. 

 
 
GENI PEREIRA LOBO PESIN, Prefeita Municipal de Dracena, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 
Considerando que as reuniões do grupo de trabalho foram devidamente 
realizadas e que o procedimento atualmente se encontra na fase de 
adoção das medidas administrativas cabíveis, fazendo-se necessária a 
prorrogação do prazo inicialmente concedido, para viabilizar o regular 
cumprimento dos atos legalmente previstos. 
 
 

D E C R E T A : 
 
Art. 1º. Fica prorrogado, por igual prazo ao previsto no art. 4º do Decreto nº 
8.034, de 13 de março de 2025, o período para emissão do parecer final pelo 
Grupo de Trabalho. 
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Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Gabinete da Prefeita Municipal 
 Dracena, 10 de julho de 2025. 

 
GENI PEREIRA LOBO PESIN 

 Prefeita Municipal 
 
 
Registrado e publicado por afixação, no lugar público do costume desta 
Prefeitura e no Diário Oficial do Município. Dracena, data supra. 

 
 

LUIZ GUSTAVO JUNQUEIRA DE SOUSA 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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DECISÃO

Processo nº: 1003187-09.2025.8.26.0168
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Inexigibilidade
Requerente: Asg Engenharia Ltda
Requerido Prefeitura Municipal de Dracena
Pessoas a serem 
citadas/intimadas:

Prefeitura Municipal de Dracena

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANDICKSON SOARES EMIDIO

Vistos. 

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de repasses com pedido de tutela de 

urgência, ajuizada por ASG ENGENHARIA LTDA. contra a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE DRACENA, objetivando a suspensão da exigibilidade dos repasses mensais de 10% da 

arrecadação do sistema de estacionamento rotativo, previstos nos itens 19.1.17 a 19.1.19 do edital 

da Concorrência Pública nº 001/2023, com pedido de tutela de urgência para autorizar o depósito 

judicial dos valores eventualmente acumulados até junho de 2025, mantendo-se a medida até o 

julgamento definitivo do mérito da demanda.

A autora sustenta que as disposições editalícias constituem normas de eficácia 

contida, dependentes de regulamentação administrativa específica e de celebração de termo 

aditivo contratual, argumentando ainda que o Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira que 

embasou a modelagem da concessão não contemplou a previsão de destinação de 10% da 

arrecadação para as finalidades de sinalização e educação de trânsito, o que comprometeria o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Afirma, paralelamente, que as ações de educação e 

sinalização de trânsito já possuem fontes próprias de custeio no ordenamento jurídico, sendo 

financiadas por recursos orçamentários específicos e desvinculados da concessão em questão.

É o relatório. Decido.

Convenço-me que o pedido de tutela de urgência não merece acolhimento.

A concessão de tutela provisória de urgência, nos termos do artigo 300 do Código de 

Processo Civil, exige a demonstração cumulativa da probabilidade do direito invocado e do 

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. No presente caso, embora a parte autora 
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sustente que as obrigações previstas nos itens 19.1.17, 19.1.18 e 19.1.19 do edital (fls. 56), 

relativas à destinação de 10% da arrecadação para ações de educação e sinalização de trânsito, 

dependeriam de regulamentação administrativa e de termo aditivo para se tornarem exigíveis, a 

cláusula editalícia é clara, objetiva e vinculante, estabelecendo expressamente a obrigação da 

concessionária quanto a esses repasses. Trata-se de compromisso assumido no momento da 

adesão ao edital (fls. 63 e fls. 129), cujos termos regem o contrato dela decorrente, conforme 

consagrado pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Exatamente nessa direção, a análise da proposta comercial apresentada pela 

requerente (fls. 156-158) revela inequívoca anuência aos termos editalícios, com expressa 

declaração de que se sujeitava “plenamente às condições do presente Edital e seus anexos na 

execução dos serviços objetivados”, assumindo “inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões” na preparação da proposta. 

A argumentação da autora de que os dispositivos editalícios constituem normas de 

eficácia contida não encontra sustentação jurídica adequada. O item 19.1.17 estabelece 

textualmente que a concessionária deve “destinar 5% (cinco por cento) mensalmente da 

arrecadação total do sistema para utilização em ações de educação de trânsito”, enquanto o item 

19.1.18 prevê idêntica destinação “para implantação e manutenção de sinalização de trânsito”. O 

item 19.1.19, por sua vez, disciplina de forma pormenorizada o mecanismo operacional dos 

repasses, determinando que “deverão ser depositados mensalmente em conta específica aberta 

pela Concessionária, e ter prestação de contas mensal, perante a Secretaria Municipal 

Infraestrutura, Habitação e Assuntos Viários”, com utilização da verba condicionada à solicitação 

da Secretaria. Tais disposições apresentam clareza, objetividade e completude normativa 

suficientes para sua aplicação imediata, não se caracterizando como normas de eficácia limitada 

ou contida, que demandem qualquer regulamentação posterior para produzir efeitos jurídicos.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, consagrado no artigo 41 da 

Lei nº 8.666/93, estabelece que a Administração Pública não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada, cujos efeitos se estendem 

objetivamente aos licitantes. A jurisprudência, seja do col. Superior Tribunal de Justiça, seja do 

eg. Tribunal de Justiça de São Paulo, é categórica ao assentar que o Edital é a lei interna da 

licitação, vinculando não só os licitantes como também o Poder Público:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE PREVISTA NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. PRETENSÃO DE REDUÇÃO DA PENALIDADE E 
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ALTERAÇÃO DE REGRAS DO EDITAL APÓS CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VENCEDORA. IMPOSSIBILIDADE. DEVER DE 
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. [...] 3. "Na salvaguarda do procedimento licitatório, exsurge o 
princípio da vinculação, previsto no art. 41, da Lei 8.666/90, que tem como 
escopo vedar à administração o descumprimento das normas contidas no 
edital. Sob essa ótica, o princípio da vinculação se traduz na regra de que o 
instrumento convocatório faz lei entre as partes, devendo ser observados os 
termos do edital até o encerramento do certame". (AgRg no AREsp n. 
458.436/RS, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 
27/3/2014, DJe de 2/4/2014.) 4. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no 
AREsp: 2362270 SP 2023/0153740-9, Relator.: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 29/04/2024, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 03/05/2024). Grifo nosso.

RECURSO DE APELAÇÃO  AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM  
EXIGÊNCIA DE ABERTURA DE CONTA EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

 PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. Pleito da parte autora para 
que seja determinado ao réu que se abstenha de dela exigir a abertura de conta 
bancária junto ao Banco do Brasil S.A. para que receba o pagamento pelos 
serviços licitados no Pregão Eletrônico nº DH-161/2021, do qual sagrou-se 
vencedora, aceitando o requerimento administrativo indicando a instituição 
bancária de preferência da autora Sentença que julgou improcedente a demanda. 
MÉRITO  Determinação de que o pagamento da contraprestação do objeto 
licitado se dê no Banco do Brasil  Possibilidade - Edital de licitação na 
modalidade pregão eletrônico nº DH-161/2021 e do respectivo contrato que 
previram expressamente que o vencedor do certame receberia mediante 
conta no Banco do Brasil  Cláusulas editalícias que não foram 
impugnadas  Aceitação tácita das disposições  Entender de modo 
contrário violaria os princípios da vinculação ao edital, da isonomia e da 
impessoalidade  Não pode a Administração Pública modificar a regra da 
disputa em razão de subjetivismos de uma das partes. [...] Recurso não 
provido. (TJ-SP - AC: 10020326720218260246 SP 1002032-67.2021.8 
.26.0246, Relator.: Leonel Costa, Data de Julgamento: 21/06/2022, 8ª Câmara 
de Direito Público, Data de Publicação: 21/06/2022). Grifo nosso.

Mandado de segurança  Licitação  Município de Guararema - Concorrência 
Pública para contratação de empresa para prestação de serviços de higienização 
em próprios públicos com fornecimento de materiais e equipamentos  
Inabilitação da impetrante por não entregar documento previsto no Edital  
Pretensão de anulação do ato, ao argumento que o documento não consta 
expressamente da lei de licitações e/ou por formalismo exacerbado  
Insubsistência  [...]  Ato administrativo em consonância com os princípios 
da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório  Ausência de 
violação à direito líquido e certo - Ratificados os fundamentos da r. sentença 
denegatória da ordem, nos termos do art. 252, do RITJSP - Não provimento da 
apelação. (TJ-SP - Apelação Cível: 10012674620228260219 Guararema, 
Relator.: Osvaldo Magalhães, Data de Julgamento: 15/10/2018, 4ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 09/09/2024). Grifo nosso.

Ao mesmo tempo, a parte autora não demonstrou de forma concreta e objetiva que o 

cumprimento das cláusulas impugnadas comprometeria o equilíbrio econômico-financeiro do 
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contrato, limitando-se a alegações genéricas e desprovidas de documentação técnica idônea. 

Também não há qualquer comprovação de que os valores em discussão sejam, no momento, 

inexequíveis ou que a manutenção da exigência cause dano irreparável ou de difícil reparação. A 

mera alegação de que o Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira não contemplou 

especificamente os repasses questionados não é suficiente para afastar obrigações expressamente 

conhecidas, porque previstas no edital.

A análise dos documentos anexados aos autos revela que a ASG ENGENHARIA 

participou do certame com pleno conhecimento das obrigações editalícias, tendo inclusive 

assinado declaração expressa de que “se sujeita plenamente às condições do presente Edital e 

seus anexos na execução dos serviços objetivados” (Anexo XI do edital). Também o item 27.7 

estabelece inequivocamente que “a simples participação da licitante nesta licitação caracteriza 

que a mesma se sujeita integralmente às disposições legais que regem as normas sobre licitações 

e contratos no âmbito do Poder Público e às exigências e condições do presente Edital”. 

Não menos importante é observar que não houve impugnação ao edital no momento 

oportuno, tampouco qualquer ressalva na proposta apresentada, revelando anuência expressa da 

parte autora com os termos do certame. A tentativa de afastar obrigações previstas no edital e 

assumidas na proposta comercial (pouco importando se tacitamente ou não), após a celebração do 

contrato e início da execução, atrai a teoria dos atos próprios (venire contra factum proprium), 

afrontando a segurança jurídica e a isonomia entre os licitantes, especialmente considerando que 

os demais interessados estruturaram suas propostas com base nas mesmas regras, o que 

prejudicaria a isonomia competitiva. 

Avançando, o argumento de que a educação e sinalização de trânsito constituem 

competências municipais, devendo ser financiadas com recursos próprios da Administração, não é 

suficiente para elidir a obrigação contratualmente assumida. O edital da Concorrência Pública nº 

001/2023 estabeleceu um modelo específico de concessão no qual a concessionária assumiu 

expressamente a responsabilidade pelos repasses destinados a tais finalidades como contrapartida 

pela exploração do serviço público. Esse arranjo encontra respaldo na autonomia municipal para 

estruturar as concessões de serviços públicos conforme o interesse público local, desde que 

respeitados os princípios constitucionais e legais pertinentes. A existência de outras fontes de 

financiamento para as atividades de educação e sinalização de trânsito não exclui a validade da 

opção administrativa de estabelecer fonte adicional vinculada à exploração do estacionamento 

rotativo, especialmente quando tal vinculação guarda relação direta com os impactos e benefícios 

gerados pela atividade concedida.

Nessas circunstâncias, a probabilidade do direito invocado pela requerente não se 

evidencia com a densidade necessária para a concessão da tutela provisória. E, igualmente, o 
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perigo de dano também arguido não se configura de forma evidente e a eventual aplicação de 

penalidades contratuais pressupõe o regular desenvolvimento do processo administrativo, com 

observância do contraditório e da ampla defesa, não caracterizando risco iminente e irreversível 

que justifique a intervenção judicial em caráter liminar. 

Por outro lado, a concessão da tutela requerida poderia gerar prejuízos ao interesse 

público, na medida em que suspenderia fonte de financiamento destinada a ações de educação e 

sinalização de trânsito, atividades essenciais para a segurança viária e o bem-estar da 

coletividade. O próprio edital reconhece a importância dessas atividades ao vincular parte da 

arrecadação do estacionamento rotativo ao seu financiamento, estabelecendo conexão lógica entre 

a exploração do espaço público para estacionamento e o investimento em melhorias da 

infraestrutura e educação no trânsito.

Destaque-se, ainda, que a autora não comprovou ter efetuado os depósitos 

questionados em qualquer momento da execução contratual, conforme evidenciado em sua 

própria resposta ao Ofício nº 196/2025, na qual afirma categoricamente que “presentemente, 

inexiste qualquer obrigação de arrecadação de valores do sistema de estacionamento rotativo e 

depósito em conta bancária” (fls. 185). A postura, parece-me, revela descumprimento prolongado 

das obrigações contratuais, não sendo cabível que a parte inadimplente se beneficie de tutela 

judicial para perpetuar situação de mora, ainda que peça para depositar o percentual nos autos da 

ação.

Ante o exposto, por ora, não identifico a presença dos requisitos autorizadores da 

tutela de urgência postulada, seja quanto à probabilidade do direito invocado, seja quanto ao 

perigo de dano, razão pela qual o pedido liminar deve ser indeferido.

Cite-se a requerida para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 

necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 

conciliação. 

Por fim, abra-se vista ao Ministério Público.

Dracena, 02 de julho de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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ASG ENGENHARIA LTDA  

Rua Bernardino de Campos, nº 219, Sala. “A” – Centro – Araçatuba - CEP.: 16010-350 
Fone: 18-3301-7110   

         

Dracena, 22 de dezembro de 2025. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA-SP 

 

DIRETORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Sra. Beatriz Rezende Pereira Souza 

 

REF.: CONTRATO Nº: 121/2023 - CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE IMPLANTAÇÃO, 
OPERAÇÃO, GESTÃO, CONTROLE E MANUTENÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO INFORMATIZADO 
E AUTOMATIZADO PARA CONTROLE E AFERIÇÃO DE USO REMUNERADO DAS VAGAS DE 
ESTACIONAMENTOS ROTATIVOS EM VIAS, ÁREAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE DRACENA. 
 

ASSUNTO: RESPOSTA AS PROPOSTA DE MUDANÇAS NA ZONA AZUL  

 

Prezados Senhores, 

ASG ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 01.063.615/0001-20, com sede na cidade 

de Araçatuba, Estado de São Paulo, à Rua Bernardino de Campos, n.º 219, Sala A, Tel: (18) 

3301-7111, E-mail: asg@asgengenharia.com, vem, através desta, enviar manifestação 

referentes as solicitações recebidas via requerimento datado do dia 18 de dezembro de 2025 

 

Em atendimento à solicitação constante do Item 1, que trata da redução da extensão 

da área de Zona Azul em 100 (cem) metros em todos os sentidos, informa-se que, com base 

no mapa fornecido e após a realização de estudos de campo, foram identificadas 153 (cento 

e cinquenta e três) vagas tarifadas no perímetro proposto para supressão. A supressão integral 

das vagas nas vias indicadas implicará redução imediata de receita, uma vez que as vagas a 

serem eliminadas correspondem a pontos atualmente ativos e arrecadatórios do sistema de 

estacionamento rotativo. 

Destaca-se que para atendimento completo da solicitação a referida medida 

acarretara impacto orçamentário-financeiro direto e mensurável, conforme levantamento 

efetuado no período de 01/08/2025 a 30/11/2025, correspondente a 93 (noventa e três) dias 

úteis, já considerado o período posterior ao reajuste tarifário. 

Para a apuração do impacto financeiro, foram realizados estudos arrecadatórios com 

base no referido período de análise, a partir dos quais foi possível identificar a receita média 

praticada. O cálculo apresentado considera, de forma detalhada, a receita total por via, a 

receita total por vaga, a receita média por vaga/dia e a arrecadação diária total, tomando 

como referência exclusivamente as vagas objeto de supressão. 
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ASG ENGENHARIA LTDA  

Rua Bernardino de Campos, nº 219, Sala. “A” – Centro – Araçatuba - CEP.: 16010-350 
Fone: 18-3301-7110   

Vide memória de cálculo: 

 
Dados extraídos do sistema OLHO VIVO 

 

Projetando-se esse impacto para um cenário mensal padrão de 23 dias úteis, tem-se 

uma redução aproximada de R$ 31.913,99 na arrecadação mensal do sistema. Tal impacto 

repercute diretamente no equilíbrio econômico-financeiro da operação, afetando a 

capacidade de custeio, manutenção, fiscalização, investimentos operacionais e repasses 

vinculados ao contrato e às políticas públicas associadas. 

 Dessa forma, conclui-se que a proposta de redução da área da Zona Azul não possui 

caráter meramente operacional ou cartográfico, mas sim relevante impacto financeiro, 

devendo sua análise ser acompanhada de avaliação criteriosa quanto à sustentabilidade 

econômica do sistema, em observância aos princípios do equilíbrio econômico-financeiro e da 

eficiência administrativa. 

Como medida compensatória ao impacto orçamentário-financeiro decorrente da 

supressão das vagas tarifadas, sugere-se a adoção da dedução proporcional do valor 

correspondente no repasse mensal devido, de forma a recompor o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

Tal medida visa compensar a perda imediata de arrecadação gerada pela redução da 

área tarifada, mantendo a sustentabilidade operacional do sistema de estacionamento 

rotativo, sem prejuízo à continuidade e à qualidade dos serviços prestados. 

 Aos demais itens solicitamos prazo maior para análise de possível impacto econômico-

financeiro. 

Sendo que temos a apresentar, certo de seu deferimento, aproveitamos para renovar 
nossos elevados protestos de estima e consideração. 
 
 
 
 
 
 
 

ASG ENGENHARIA LTDA 

Localização Total de vagas Receita total
Recita total 

por vaga
Valor Vaga/Dia Vagas a subrimir Total dia

93

AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS 79 R$ 46.531,09 R$ 589,00 R$ 6,33 34 R$ 215,33
AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO 105 R$ 38.063,49 R$ 362,51 R$ 3,90 49 R$ 191,00
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT 214 R$ 180.841,73 R$ 845,05 R$ 9,09 21 R$ 190,82
AVENIDA RUI BARBOSA 46 R$ 11.348,15 R$ 246,70 R$ 2,65 19 R$ 50,40
RUA EUCLIDES DA CUNHA 12 R$ 2.677,40 R$ 223,12 R$ 2,40 12 R$ 28,79
RUA MESSIAS FERREIRA DE PALMA 24 R$ 65.565,31 R$ 2.731,89 R$ 29,38 24 R$ 705,00
RUA SÃO PAULO 14 R$ 578,37 R$ 41,31 R$ 0,44 14 R$ 6,22

R$ 1.387,56

Exemplo mensal : 23 dias uteis R$ 31.913,99

Periodo de Analise 

Quadrimestre entre 01/08/2025 a 30/11/2025 - 93 dias uteis

GUSTAVO 

CUNHA 

ANDRADE:

344807478

00

Assinado de forma 

digital por 

GUSTAVO CUNHA 

ANDRADE:344807

47800 

Dados: 2025.12.22 
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